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A Vereadora abafuo-assinado, REeUER ap& ouvida a Casa,
da Lei Orgâ[ica do Mudcipio, que o Executivo úuniciDal envie a
todo processo licitatórb e do termo de contrato Ermadoentre a em

\- Rio crande-

Bmo, Sr, Presidente

Justi§catiE: Em PleniíLrio.

aa forma regimental amparada ao Art. 17
esta Casa L.egislaüva cópia oa íntegra de
pr€sa BSAUDE e Prefeitura Municipal do

I., lttnúur

do MDB

VISTO

Presidente

Auteotkilade: mvwoheitb
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DoE sA,{GuE, DoÊ oRcÂos : SALVE VrDAs!

Sala de Sessões, 06 de Outubro de 2020.
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Favorável Contra Abstenqão

01 VAVA

02 ANDREA WESTPHAL - TIA DEIA

03 LAURINHA I

FILIPE BRANCO I

05 DE LIMA tÀttvxnk
06 clÁuop costl rltrn {url
07 BENITO METALURGICO

J

08 ,ltrnptlp
09 EDINHO

10 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO , funtnt
11 ROVAM CASTRO I
t2 CHARLES SARAIVA

I

13 JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

14 MIGUEL DEGANI

15 RAFAEL CERONI

16 nooÉRro coues rhtmrrt
t7 JAIR RIZZO rÀtnrrh
18 .loÂo oe amnn
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19 ,ÀInprt
20 REPOLHINHO rÀ[t!Írt
2t FLAVIO MACIEL I

RESULTADO 0g 0{

DArA:SI_,_lLl2o2o.
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Nome dos Vereadores
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PROFESSORA DENISE MARQUES
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ANDRE BATATINHA



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
PreÍêitura Muni(ioâl
a" RlO GRÂNDE

MENSA(;EM/83{

Rio Grande. 09 de novembro de 2020.

Em atenção ao oficio n' 0892/2020-CMRG. Req. 76212020, em atendimenro à
proposição da Vereadora Laurinha, solicitando envia a essa Casa Legislativa cópi4 na integra- de
todo pÍocesso licitatório e do Termo de Contrato firmado entre a empresa IBSAÚDE e a preÍêitura
Municipal do Rio Grande, Informamos que não se tratou de um processo licitatório. mas sim de
um processo de chamada pública para seleção de uma entidade qualificada como organização
Social (oS), conforme Lei Municipal no 8.454 de 03 de dezembro de 2019. que dispõe sobre a
qualificação de Entidades sem Fins Lucrativos como Organizações Sociais de Saúde. e dá outras
providências: e Decreto Municipal n. I 7.066 de 26 de março de 2020.

Ademais. o processo de qualificação e o chamamento público estão à disposição da
comunidade no site da Preleitura para acesso como preconiza a Lei de Acesso à Informação,
podendo ser acessado pelo link a baixo:
httns://wwu.ri rs.sov.br/con sulta/index.nh portal- cia/
detal +5e288d.^chamamento-oubli co-001--2020--sms- lecao-de-en tidade-

-de -fins-l S-

irl ial -saud ional da-u
iuncao-24-.html

Em tempo. estamos encaminhando em anexo cópia do Edital, esclarecimentos do
Edital, Termo de Relerência (em 3 partes) Aditivos I e 2. Atos Decisórios I e 2. Ato
Convocatório, Ad.jucaçâo.

Sendo o que tíúamos para o momento, firmamo-nos.

Respeitosamente.

ALEXA\DRE DT'ARTE L E R
Prefeito Munrct

A Sua Excelência
Ver. IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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Excelentíssimo Senhor Presidente:
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